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Universidade Estadual do Paraná 
Credenciada pelo Decreto Estadual n. 9538, de 

05/12/2013. 
Recredenciada pelo Decreto nº 2374 de 14/08/2019. 

Comissão Permanente de Processo Seletivo-CPPS 
 

 
EDITAL 007/2026 - CPPS 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Processos Seletivos da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, 
no uso de suas atribuições, referente ao Concurso Público para o provimento de diversas funções do cargo 
efetivo de Agente Universitário e de acordo com o que estabelece o Edital n. 063/2025-CPPS, considerando o 
contido dos protocolos 25.476.107-9 e 25.507.332-0, 

 
 

T O R N A  P Ú B L I C O: 
 

 
 

1. A nulidade parcial do certame, exclusivamente da etapa da realização da Prova Objetiva, no que se refere a todas as 
vagas ofertadas pelo Edital 063/2025 - CPPS, por ocorrência de vício insanável na aplicação da prova em 22/02/2026, 
no campus de Paranaguá, implicando todas as vaga/id/campus; 
 

2. A suspensão do certame, até nova convocação para reaplicação da Prova Objetiva, de modo exclusivo, para todos 
candidatos que tiveram inscrições homologadas pelo Edital 068/2025 – CPPS, conforme orientações dos editais 
específicos de convocação e ensalamento a serem publicados a partir de 16/03/2026. 

 
3. O esclarecimento de que a Administração está tomando todas as medidas cabíveis para apuração de possível autoria 

e materialidade para responsabilização devida pelo ocorrido. 
 

 
 
 

Curitiba, 02 de março de 2026 
 

Prof. Alvaro Henrique Borges 
Presidente da CPPS/UNESPAR 

PORTARIA n.º 1333/2025 
REITORIA/UNESPAR 


